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APELAÇÃO  CÍVEL –  AÇÃO  DE  COBRANÇA  –
EMPREENDEDOR  INDIVIDUAL –  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR - SENTENÇA
DE PROCEDÊNCIA – IRRESIGNAÇÃO - NOTAS DE
EMPENHO  MATERIALIZADAS NOS  AUTOS  –
CONTRATO   EXISTENTE  – PRESUNÇÃO  DE
CONTINUIDADE  - VÍNCULO  COM  A  EDILIDADE
COMPROVADO  –  AUSÊNCIA DE PROVA DE FATO
EXTINTIVO,  MODIFICATIVO  OU  IMPEDITIVO  DO
DIREITO  AUTORAL   –  ART.  333,  II  DO  CPC  -
VEDAÇÃO  AO  ENRIQUECIMENTO  ILÍCITO  DA
ADMINISTRAÇÃO – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS-
MINORAÇÃO – IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES
DO STJ, TRIBUNAIS PÁTRIOS E TJPB – RECURSO
EM CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA DO STJ –
NEGADO  SEGUIMENTO  AO  APELO  –
INTELIGÊNCIA DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. 

Conforme  entendimento  difundido  na  jurisprudência
pátria,  em  se  tratando  de  ação  de  cobrança  em
desfavor da Fazenda Pública, compete ao autor provar
a existência do vínculo com  o ente promovido.  Logo,
caberia  ao  réu,  comprovar  a  existência  de fato
extintivo,  modificativo  ou  impeditivo do  direito
perseguido (art. 333, II, do CPC).

As  peculiaridades  no  âmbito  da  administração  não
podem  se  sobrepor  à  constatação  do  vínculo
demonstrado pelo promovente em ação de cobrança,
materializada pela existência de contrato e  empenhos
constatados nos autos.



                                           

Sendo  fato  incontroverso  o  inadimplemento  dos
serviços  fornecidos pelo autor,  deve o  Município  ser
compelido  a  quitar  a  obrigação,  mantendo-se o
comando sentencial  alinhado aos precedentes do STJ
e desta Corte de Justiça.

Inviável o acolhimento do pleito recursal de minoração
dos  honorários  advocatícios  quando  implicar
remuneração  aviltante,  violadora da  dignidade  da
profissão  de  advogado,  a  qual  possui  envergadura
constitucional  como  função  essencial  à  Justiça
(capítulo  IV  da  CRFB).  Além  disso,  a  condenação
atendeu aos critérios do art. 20 do CPC, não havendo
o que reparar no ponto.

 
Vistos, etc.

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo Município de Caturité
contra sentença proferida pelo Juízo de Direito da  1ª Vara  Mista da Comarca
de  Queimdas que,  nos autos  da  Ação  de  Cobrança  ajuizada  por  Hallan
Olympio Francisco da Silva  em face do Apelante, julgou procedente o pedido
autoral,  fundamentando pela inexistência de comprovação do adimplemento
das contraprestações pecuniárias avençadas pela edilidade, nos termos do art.
333,  II  do  CPC,  condenando  o  promovido  ao  pagamento  do  valor  de  R$
5.610,00, acrescido de atualização monetária nos termos do art. 1º-F da Lei nº.
9.494./97.  Condenou,  ainda,  ao  pagamento  de  honorários  advocatícios, no
percentual de 10% sobre o valor da condenação.

Irresignado,  o  promovido Apelou alegando que a prestação de
serviços  não  foi  comprovada  pelo  autor.  Assevera  que  “como  não  houve
empenho,  é  certo  se  afirmar  que  o  ex-gestor,  certamente,  com  o  devido
cuidado e respeito legal, não reconheceu a ocorrência de trabalho pelo apelado
nos meses reclamados” (fl. 50)

Contrarrazões não apresentadas (fl. 53-v).

A Procuradoria de Justiça opinou pelo desprovimento do recurso e
pela aplicação da Lei nº. 9.494/97.

É o relatório.

Decido.

A contratação  de  serviços  pela  Administração  Pública,  via  de
regrar, deve observar a reserva de recursos prevista no orçamento do Ente; ser
precedida,  se  for  o  caso,  de  procedimento  licitatório  regular  e,  por  fim,
instrumentalizar-se  por meio de contrato administrativo  escrito,  com inclusão
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posterior do empenho que criará a obrigação de pagamento.

Na  sentença  vergastada,  a  magistrada  vislumbrou
satisfatoriamente a comprovação do efetivo serviço prestado pelo promovente,
acolhendo a pretensão autoral por entender que o promovido não suportou o
ônus processual imposto pelo art. 333, II, do CPC.

Conforme entendimento difundido na jurisprudência pátria, em se
tratando de ação de cobrança  em desfavor da Fazenda Pública, compete ao
autor provar a existência do vínculo com o ente promovido.

Nesse cenário, é certo que o promovente conseguiu demonstrar a
existência  do  vínculo  com o  Município  de  Caturité  em face  dos  empenhos
anexados  às  fls.  09/10  e  do  contrato  de  fls.11/13,  além  dos  documentos
colacionados às fls. 13/19, indicando a existência de procedimento licitatório na
modalidade tomada de preços.

Ora,  o  contrato  foi  firmado obrigando o Município  promovido a
quitar dez parcelas de R$ 1.870,00, sendo que apenas sete foram quitadas,
pendendo o recebimento de três delas, de modo que não pode a atual gestão
defender-se argumentando no sentido de que “como não houve empenho, é
certo se afirmar que o ex-gestor, certamente, com o devido cuidado e respeito
legal,  não  reconheceu  a  ocorrência  de  trabalho  pelo  apelado  nos  meses
reclamados” (fl. 50).

Não há dúvidas de que a despesa pública deve seguir  todo o
procedimento  legalmente  estabelecido,  com  a  formalização  do  contrato  na
forma da Lei nº 8.666/93, vedado o contrato verbal com a Administração, salvo
o de pequenas compras de pronto pagamento, conforme Parágrafo Único do
art. 60 do diploma legal1.

Por outro lado, o simples ato emanado da autoridade competente
que realiza o empenho de determinada despesa não cria, obrigatoriamente, o
dever  de  pagamento  por  parte  do  Ente,  uma  vez  que  podem  ocorrer
peculiaridades no caso concreto que obstem o pagamento, como por exemplo
a ausência de atestado da prestação de serviço objeto do contrato,  na forma
dos artigos 62 e 63 da Lei nº 4.320/64.

Entretanto,  na  esteira  da  legislação  processual  civil,  as
peculiaridades  no  âmbito  da  administração,  a  exemplo  das  mudanças
periódicas  de  gestor, não  podem  se  sobrepor  à  constatação  do  vínculo
demonstrado pelo promovente em Ação de cobrança.

A edilidade,  por  seu  turno,  poderia  ter  colacionado  aos  autos
documentos que pudessem comprovar a impossibilidade de efetivo pagamento
1 Art. 60.  [...]

Parágrafo único.  É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o de pequenas compras
de  pronto  pagamento,  assim  entendidas  aquelas  de  valor  não  superior  a  5%  (cinco  por  cento)  do  limite
estabelecido no art. 23, inciso II, alínea "a" desta Lei, feitas em regime de adiantamento.
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da despesa, sob quaisquer justificativas legais aplicáveis ao caso, na forma do
art. 333, II do CPC, todavia limitou-se a negar a existência de  prestação de
serviço entre as partes, não se desincumbindo de demonstrar fato impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito do autor.

Prevalece,  portanto,  em  favor  do  autor,  a  presunção  de
continuidade da prestação do serviço sem, contudo, ter o Município adimplido
as últimas três parcelas que lhe cabia pagar.

Nesse sentir, eis os precedentes do STJ:

DIREITO CIVIL, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL.
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA AJUIZADA
EM  FACE  DE  MUNICÍPIO.  CONTRATO  DE  DIREITO
PRIVADO (LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS COM OPÇÃO
DE COMPRA). AUSÊNCIA DE CONTESTAÇÃO. EFEITOS
MATERIAIS  DA  REVELIA.  POSSIBILIDADE.  DIREITOS
INDISPONÍVEIS. INEXISTÊNCIA. PROVA DA EXISTÊNCIA
DA  OBRIGAÇÃO.  DOCUMENTAÇÃO  EXIBIDA  PELO
AUTOR.  PROVA  DO  PAGAMENTO.  NÃO
OCORRÊNCIA.ÔNUS  QUE  CABIA  AO  RÉU.
PROCEDÊNCIA DO  PEDIDO.  CONCLUSÃO  A QUE  SE
CHEGA  INDEPENDENTEMENTE  DA  REVELIA.1.  Os
efeitos  materiais  da  revelia  não  são  afastados  quando,
regularmente  citado,  deixa  o  Município  de  contestar  o
pedido do autor, sempre que não estiver em litígio contrato
genuinamente  administrativo,  mas  sim  uma  obrigação  de
direito privado firmada pela Administração Pública. 2. Não
fosse  por  isso,  muito  embora  tanto  a  sentença  quanto  o
acórdão  tenham  feito  alusão  à  regra  da  revelia  para  a
solução do litígio, o fato é que nem seria necessário o apelo
ao  art.  319  do  Código  de  Processo  Civil.  No  caso,  o
magistrado  sentenciante  entendeu  que,  mediante  a
documentação apresentada pelo autor, a relação contratual
e  os  valores  estavam provados  e  que,  pela  ausência  de
contestação,  a  inadimplência  do  réu  também.3.  A
contestação  é  ônus  processual  cujo  descumprimento
acarreta  diversas  consequências,  das  quais  a  revelia  é
apenas uma delas. Na verdade, a ausência de contestação,
para além de desencadear os efeitos materiais da revelia,
interdita a possibilidade de o réu manifestar-se sobre o que
a  ele  cabia  ordinariamente,  como  a  prova  dos  fatos
impeditivos,  modificativos ou extintivos do direito  do autor
(art.  333,  inciso II,  CPC),  salvo aqueles relativos a direito
superveniente,  ou  a  respeito  dos  quais  possa  o  juiz
conhecer  de ofício,  ou,  ainda,  aqueles  que,  por  expressa
autorização  legal,  possam  ser  apresentados  em  qualquer
tempo e Juízo (art. 303, CPC). 4. Nessa linha de raciocínio,
há nítida diferença entre os efeitos materiais da revelia - que
incidem sobre fatos alegados pelo autor,  cuja prova a ele
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mesmo competia  -  e  a  não  alegação  de  fato  cuja  prova
competia  ao  réu.  Isso  por  uma  razão  singela:  os  efeitos
materiais  da revelia  dispensam o autor  da  prova que lhe
incumbia relativamente aos fatos constitutivos de seu direito,
não dizendo respeito aos fatos modificativos, extintivos ou
impeditivos  do  direito  alegado,  cujo  ônus  da  prova  pesa
sobre  o  réu.  Assim,  no  que  concerne  aos  fatos  cuja
alegação  era  incumbência  do  réu,  a  ausência  de
contestação  não  conduz  exatamente  à  revelia,  mas  à
preclusão  quanto  à  produção  da  prova  que  lhe  competia
relativamente  a  esses  fatos.  5.  A prova  do  pagamento  é
ônus do devedor, seja porque consubstancia fato extintivo
do  direito  do  autor  (art.  333,  inciso  II,  do  CPC),  seja  em
razão  de  comezinha  regra  de  direito  das  obrigações,
segundo  a  qual  cabe  ao  devedor  provar  o  pagamento,
podendo  até  mesmo  haver  recusa  ao  adimplemento  da
obrigação à falta de quitação oferecida pelo credor (arts. 319
e  320  do  Código  Civil  de  2002).  Doutrina.  6.   Recurso
especial não provido.2

O mesmo entendimento é extraído de outros Tribunais Pátrios:

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS. COMPROVAÇÃO DO DIREITO DA AUTORA.
NOTAS  DE  EMPENHO  QUE  EVIDENCIAM  O  VÍNCULO
OBRIGACIONAL  HAVIDO  ENTRE  AS  PARTES.
APLICABILIDADE  DO  DISPOSTO  NO  ART.  333,  I,  DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MUNICÍPIO-RÉU QUE SE
LIMITOU  A  QUESTIONAR  A  AUSÊNCIA  DE  NOTAS
FISCAIS  E  A ASSINATURA NAS  NOTAS DE EMPENHO
ACOSTADAS,  SEM,  TODAVIA,  PRODUZIR  QUALQUER
CONTRAPROVA  (ART.  333,  II,  DO  CPC).  SENTENÇA
REFORMADA. RECURSO PROVIDO. "Por ter a expedição
do empenho como pressuposto a prestação do serviço ou o
fornecimento  da  mercadoria,  serve  ele  como  prova  da
relação  contratual  havida  entre  o  Poder  Público  e  o
particular  [...]"  (Apelação  Cível  n.  ,  rel.  Des.  Nicanor  da
Silveira, j. 6.4.2006), prova esta que foi feita pela autora, in
casu, a embasar, assim, o direito à pretendida cobrança, e,
por outro vértice, não tendo o réu trazido a lume qualquer
fato  impeditivo,  modificativo  ou  extintivo  de  tal  direito,
procedente é de ser julgada a ação, à luz do disposto no art.
333, I e II, do Código de Processo Civil.3 

AÇÃO  DE  COBRANÇA -  SERVIÇOS  PRESTADOS  NÃO
PAGAMENTO  PELA  MUNICIPALIDADE  NOTAS  DE

2(REsp 1084745/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 06/11/2012,
DJe 30/11/2012)

3 TJ-SC - AC: 225098 SC 2010.022509-8, Relator: João Henrique Blasi, Data de Julgamento: 10/08/2010, Segunda
Câmara de Direito Público, Data de Publicação: Apelação Cível n. , de Ibirama)
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EMPENHO  EMITIDAS  PELA  PRÓPRIA  RÉ
COMPROVAÇÃO  DO  DÉBITO  APONTADO  FALTA  DE
PAGAMENTO  INJUSTIFICADA  SENTENÇA  DE
PROCEDÊNCIA MANTIDA. Recurso não provido.4

Não é outro o entendimento desta Corte de Justiça:

AÇÃO DE COBRANÇA. COMPROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO
DOS  SERVIÇOS  PÚBLICOS  JUNTO  AO  MUNICÍPIO
RECORRENTE.  CONTRATO  DE  LOCAÇÃO  DE
TRANSPORTE  ESCOLAR.  AUSÊNCIA  DA
CONTRAPRESTAÇÃO  PACTUADA.  NECESSIDADE  DE
PAGAMENTO  DO  VALOR  DEVIDO,  SOB  PENA  DE
CONFIGURAR  ENRIQUECIMENTO  ILÍCITO  POR  PARTE
DO  PODER  PÚBLICO.  PROCEDÊNCIA  DO  PLEITO
EXORDIAL.  REFORMA  DA  SENTENÇA.  PROVIMENTO.
Restando  caracterizado  o  fornecimento  dos  serviços  ao
município,  sem  o  respectivo  pagamento,  legítima  é  a
cobrança  dos  valores  inadimplidos,  sob  pena  de
locupletamento indevido por parte do ente público.5

REMESSA OFICIAL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SERVIÇOS
DE  ABASTECIMENTO  DE  ÁGUA  E  COLETA  DE
ESGOTO.PROCEDÊNCIA  DA  DEMANDA.  NÃO
COMPROVAÇÃO  DA  QUITAÇÃO  DA  DÍVIDA.
INEXISTÊNCIA DE PROVA CAPAZ DE IMPEDIR, ALTERAR
OU EXTINGUIR O DIREITO PLEITEADO. PROCEDÊNCIA
DA AÇÃO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA
NA FORMA DO ART. 1º F DA LEI 9.494/97 .PROVIMENTO
PARCIAL DA REMESSA. Em se tratando de cobrança de
débitos  relativos  à  ausência  de  pagamento  das  faturas
referentes aos serviços de água e coleta de esgoto, impõe-
se  a  procedência  do  pedido  inicial  quando  o  réu  não  se
desincumbiu  do  ônus  da  prova  quanto  a  fato  impeditivo,
modificativo  ou  extintivo  do  direito  do  autor,  conforme
estabelece o art. 333, inciso II, do código de processo civil.
(TJPB;  Ap-RN  0004922-30.2012.815.0371;  Segunda
Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Oswaldo Trigueiro do
Valle  Filho;  DJPB  05/03/2015;  Pág.  15)  Nos  casos  de
condenação em face da Fazenda Pública, a Lei n. 11.960/09
uniformizou a atualização monetária e dos juros incidentes
sobre todas as condenações judiciais impostas. A partir da
sua  vigência  os  juros  moratórios  passaram  a  incidir  uma
única vez até o efetivo pagamento, pelos índices oficiais
de remuneração básica e juros aplicados à caderneta
de poupança.6

4 (TJ-SP  -  APL:  1424742420058260000  SP  0142474-24.2005.8.26.0000,  Relator:  Paulo  Galizia,  Data  de
Julgamento: 06/02/2012, 10ª Câmara de Direito Público, Data de Publicação: 07/02/2012)

5 (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00005586520148150461, - Não possui -, Relator DESA. MARIA
DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES , j. em 03-07-2015)

6(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00013441720128150191,   -,  Relator  DES  SAULO
HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES , j. em 10-09-2015);
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REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  DO
MUNICÍPIO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇO. PEDIDO JULGADO PROCEDENTE, EM PARTE.
CONTRATO  FORMALIZADO.  CRÉDITO  COMPROVADO.
FALTA  DE  DEMONSTRAÇÃO  DA  ADIMPLÊNCIA  PELO
ENTE PÚBLICO. ÔNUS DA EDILIDADE. ART. 333, II,  DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  INOBSERVÂNCIA  AO
CONTIDO  NA  LEI  Nº  11.960/2009  QUE  ALTEROU  O
ARTIGO 1º  ¿  F DA LEI  Nº  9.494/97.  MODIFICAÇÃO DA
SENTENÇA  NESTE  PONTO.  PRECEDENTES  DESTA
CORTE  E  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.
APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT e § 1º ¿ A, DO CPC.
NEGATIVA DE SEGUIMENTO DO APELO E PROVIMENTO
PARCIAL  DO  RECURSO  OFICIAL.  -  Havendo  contrato
administrativo  válido,  referente  ao  fornecimento  de
exames laboratoriais à Edilidade que não comprovou o
seu  adimplemento  pecuniário,  é  de  se  reconhecer  a
dívida perquirida mediante a manutenção da sentença
que  determinou  o  pagamento  de  tais  serviços. -  Não
logrando  êxito,  a  municipalidade,  em  comprovar  a  sua
adimplência,  é  de  se  considerar  devido  o  pagamento  da
contraprestação pelo serviço prestado. - " (...)3. A Primeira
Seção do STJ,  alinhando-se ao entendimento do STF, no
julgamento do REsp 1.270.439/PR, sob o rito dos recursos
especiais repetitivos (art. 543-C do CPC), estabeleceu que,
a partir da declaração de inconstitucionalidade parcial do art.
5º da Lei 11.960/2009, a) "a correção monetária das dívidas
fazendárias  deve  observar  índices  que  reflitam a inflação
acumulada do período, a ela não se aplicando os índices de
remuneração básica da caderneta de poupança"; b) "os Da
preliminar de nulidade da sentença juros moratórios serão
equivalentes aos índices oficiais de remuneração básica e
juros aplicáveis à caderneta de poupança, exceto quando a
dívida ostentar natureza tributária, para a qual prevalecerão
as  regras  específicas"  (REsp  1.270.439/PR,  Rel.  Ministro
Castro Meira,  Primeira  Seção,  DJe 2.8.2013).  4.  No caso
dos autos, como a condenação imposta à agravante é de
natureza  não  tributária,  os  juros  moratórios  devem  ser
calculados com base nos juros da caderneta de poupança,
nos termos da regra do art.  1º-F da Lei  9.494/1999,  com
redação dada pela Lei 11.960/2009. Por sua vez, a correção
monetária  deverá  ser  calculada  com  respaldo  no  IPCA,
índice que melhor reflete a inflação acumulada do período.
(…)” (AgRg nos EDcl nos EDcl no AREsp 92.371/SP, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado
em 26/11/2013, DJe 06/12/2013)7

Com  efeito,  sendo  fato  incontroverso  o  inadimplemento  da
contraprestação pecuniária devida pelos serviços fornecidos, deve o Município

7 TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00035911820098150371, - Não possui -, Relator DES
JOSE RICARDO PORTO , j. em 13-07-2015
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ser compelido a quitar o débito no importe de R$ 5.610,00 (cinco mil seiscentos
e dez reais).

Quanto  aos  honorários  advocatícios,  absolutamente  inviável  o
acolhimento da pretensão recursal visando reduzi-los para 3% sobre o valor da
condenação, por se tratar de valor aviltante, violador da dignidade da profissão
de advogado, a qual possui envergadura constitucional como função essencial
à  Justiça (capítulo  IV  da  CRFB).  Além  disso,  a  condenação  atendeu  aos
critérios  do  art.  20  do  CPC,  não  havendo  o  que  reparar  na  bem  lançada
sentença primeva. 

Tecidas tais considerações, estando o recurso em confronto com
a jurisprudência dos Tribunais Superiores  e desta Egrégia Corte de Justiça,
prescindo do  seu  exame pelo  Órgão  Colegiado,  sendo o caso de obstar  o
trâmite da Apelação monocraticamente, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

Face ao exposto, com supedâneo no art.  557,  caput,  do  CPC,
NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO CÍVEL,  mantendo a sentença recorrida
integralmente.

P.I.
 
 João Pessoa, 27 de novembro de 2015.

Juíza Túlia Gomes de Souza Neves
                Relatora

G/06
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